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PROJETO DE LEI Nº      /2021

DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO COMO PATRIMÔNIO MATERIAL E IMATERIAL DA CIDADE DE NITERÓI A EDIFICAÇÃO DO HOSPITAL OCEÂNICO, SITUADO NESTA CIDADE.
	

Art. 1º Fica tombado como patrimônio material e imaterial da cidade de Niterói a edificação do Hospital Oceânico, situado à Avenida Raul de Oliveira Rodrigues, 382 – Piratininga - Niterói RJ - Cep: 24350-000, pelo seu valor histórico, social e cultural.

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A área onde hoje está situada o Hospital Oceânico foi arrendado pelo município em um momento histórico, para combater uma Pandemia Mundial em combate ao vírus COVID-19.
Esta edificação foi o primeiro hospital público do Sistema Único de Saúde (SUS) exclusivo para o atendimento da Covid-19 

Pedimos seu tombamento como prédio histórico da cidade e verdadeiro patrimônio material e imaterial que abriga a memória de milhares de pacientes que  ali estiveram na luta contra este vírus, além de todos os guerreiros profissionais que se arriscaram na linha de frente, com base nos relatos apresentados, de forma que se proteja de qualquer especulação imobiliária que porventura venha querer utilizar a edificação para outro fim, mantendo-se tão somente destinado a este tipo de atividade hospitalar.



Sala das Sessões, 07 de junho de 2021





___________________________________
Vereador Atratino                              
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